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JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO em atendimento a muitas reclamaçóes de

usuários que são consultados no Hospital Municipal Santa Maria e saem com seu

receituário.

Muitas vezes, após o horário de funcionamento da Farmácia Básica, esses
pacientes sáo obrigados a solicitarem apoio aos seus familiares para conseguirem
comprar as medicações receitadas e iniciarem de forma imediata o seu tratamento.

A disposição de alguns medicamentos no hospital facilitaria o usuário que

não deixaria de cumprir o seu repouso e tratamento ao se dirigir a Farmácia Básica.
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lndico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Jorge Henrique Costa de

oliveira a necessidade de INSTALAÇÃo DE UM POSTO AVANÇADO DA FARMÁC|A

BÁSICA NO HOSPITAL MUNICIPAL.

Sala das Sessões, em 07 de abril de 2022.


